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Oficio n°.349/2023/CMMB Matias Barbosa, 09 de novembro de 2023. 

Excelentissima Senhora: 

Solicito parecer desta Comissão Permanente em relagdo aos Projetos de Lei 
n°.31/2023 que “Reconhece os portadores de fibromialgia como pessoas com deficiéncia 
no ambito do Municipio de Matias Barbosa. "; n°.32/2023 que “Dispde sobre o 
oferecimento de kits de merenda escolar no periodo de férias, para alunos carentes da 
rede municipal de ensino. * e n°.36/2023 que “Dispde sobre a realização de exames de 
fundo de olho nas Creches e Escolas Municipais da Cidade de Matias Barbosa, e da 
outras providéncias.”. 

Ressalto que, conforme dispde o paragrafo único do Art. 58 do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Joã lipe da Silva 
Presidente’da Câmara Municipal 

fm 

Exma. Sra. 
Sônia Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas
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Oficio n°.029/2023/CFOTC Matias Barbosa, 09 de novembro de 2023. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer do relator desta Comisséo Permanente nos Projetos de Lei 
n°.31/2023 que “Reconhece os portadores de fibromialgia como pessoas com deficiéncia 
no ambito do Municipio de Matias Barbosa. *; n°.32/2023 que “Dispde sobre o 
oferecimento de kits de merenda escolar no periodo de férias, para alunos carentes da 
rede municipal de ensino. ” e n°.36/2023 que “Dispõe sobre a realização de exames de 
fundo de olho nas Creches e Escolas Municipais da Cidade de Matias Barbosa, e da 
outras providéncias.”. 

Ressalto que, conforme dispde o paragrafo único do Art. 58 do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Comiss&o de Finangas, Orgamento e Tomada de Contas 

ek 
09 /25 

Exmo. Sr. 
Otávio Júlio Gonçalves Filho 
Relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas
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Oficio n°.371/2023/CMMB Matias Barbosa, 09 de novembro de 2023. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer do secretério desta Comissão Permanente nos Projetos de Lei 
n°.31/2023 que “Reconhece os portadores de fibromialgia como pessoas com deficiéncia 
no &mbito do Municipio de Matias Barbosa. "; n°.32/2023 que “Dispõe sobre o oferecimento 
de kits de merenda escolar no periodo de férias, para alunos carentes da rede municipal de 
ensino. ” e n®.36/2023 que “Dispõe sobre a realização de exames de fundo de olho nas 
Creches e Escolas Municipais da Cidade de Matias Barbosa, e dá outras providências.”. 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
Anselmo italo Leopoldino 
Secretario da Comissão Finangas, Orcamento e Tomada de Contas 
(Suplente pela Portaria n°.774, de 18 de outubro de 2023)
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ATA DA 04º REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃÇ DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, NA 3º SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DA LEGISLATURA 2021/2024, 09 DE NOVEMBRO DE 2023. 
Aos nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, às dezesseis 
horas e trinta e sete minutos, compareceu na sala das comissões os 

Vereadores Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro e Otávio Júlio Gonçalves 
Filho, membros da supracitada comissão. Contando com a presença do 
Vereador Anselmo Ítalo Leopoldino nomeado suplente através da portaria nº. 
774 de 18 de outubro de 2023. Havendo número regimental, a Presidente da 
Comissão, Vereadora Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, declarou aberta a 
reunião, propondo a dispensa da leitura da ata anterior, sendo aprovada por 
unanimidade a referida dispensa. A Presidência informa que a reunião se 
destina a discutir e votar parecer nos Projetos de Lei nº.31/2023 que 
“Reconhece os portadores de fibromialgia como pessoas com deficiência no 
âmbito do Municipio de Matias Barbosa.”; nº.32/2023 que “Dispõe sobre o 
oferecimento de kits de merenda escolar no período de férias, para alunos 
carentes da rede municipal de ensino.” e nº.36/2023 que “Dispõe sobre a 
realização de exames de fundo de olho nas creches e escolas municipais da 
cidade de Matias Barbosa, e dá outras providéncias.”. O Senhor Relator, 
Vereador Otávio Júlio Gonçalves Filho, opinou favorável a aprovação nos 
Projetos de Lei nº.31/2023, nº.32/2023 e nº.36/2023, embasando-se nos 
pareceres da Comissão de Legislação, Justiça e Redação e pareceres jurídicos 
acostados aos referidos processos, sendo acompanhado pela Presidente e 
pelo Secretário. Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência agradeceu a 
presença dos parlamentares, deu por encerrado os trabalhos, e determinou a 
lavratura da ata, que eu, Anselmo Ítalo Leopoldino, lavrei e assino juntamente 
com os demais membros da comissão às dezessete horas e cinco minutos. 
Sala das comissões, aos nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e 
três. 

Presidente: Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 



CAMARA MUNICIPAL 
&S DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISL O MUNICIPAL 

Avenido Engenheiro Paulo Branddo, 380 - Porque dos Sobids - Matias Barboso-NG- CEP 36120000 Tel: (32)3273:5700 Email: folecom@mafiosbarboso. 
COMISSAO DE FINANGAS, ORCAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

PARECER NA PROPOSICAO DE LEI N°.31/2023 

RELATORIO 
De autoria dos Vereadores Diego Damasceno Milioni, Julimar de Assis Souza e 

Leonel Geraldo dos Santos, foi protocolada em 14 de setembro de 2023, a Proposição de 
Lei n°.31/2023 que “Reconhece os portadores de fibromialgia como pessoas com 
deficiéncia no ambito do Municipio de Matias Barbosa” e encaminhada para esta 
Comissao para emissão de parecer em primeira discuss&o e votação. 

FUNDAMENTAGAO 
A Proposição de Lei não apresenta vicios de ordem formal ou material que 

impecam sua aprovação, conforme disposto no parecer juridico exarado pelo advogado 
deste Poder Legislativo. 

O relator desta Comissdo, quanto aos aspectos a que compete examinar, 
apresentou seu voto favoravel a aprovação em primeira votação na Proposnçao de Lei 
nº.31/2023, sendo acompanhado pela Presidente e pelo Secretário. 

CONCLUSÃO 
Em face ao exposto, opinamos favorável à aprovação da Proposição de Lei 

nº.31/2023. 

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 09 de novembro de 2023. 

EOCPAEPAAD o 
Sônia Maria Vlelra da Cunha Pinheiro 

Ítalo LEopolding 
S retario Suplente 


